
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2020.                                                        Em, 11 de março de 2020. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO DE 

1/30 (UM TRINTA AVOS) SOBRE O VALOR DA 

TARIFA MÍNIMA MENSAL DO SERVIÇO DE 

ÁGUA E ESGOTO, POR DIA DE FALTA DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                                                                                                                                                                                  

RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Fica a Concessionária de água e esgoto, obrigada a conceder desconto no 

valor da tarifa mínima mensal do serviço de água e esgoto, proporcionalmente aos dias de 

falta de fornecimento de água.  

 

  Art. 2° - O consumidor do serviço de água e esgoto terá direito a 1/30 (um trinta avos) 

de desconto sobre o valor da tarifa mínima mensal do serviço de água e esgoto, por dia de 

falta de fornecimento de água. 

  

  Art. 3º - A infração às disposições da presente Lei acarretará ao infrator multa no valor 

de 3.000 (três mil) UFIR’s por cada autuação, aplicada em dobro em caso de reincidência 

contra o mesmo consumidor, a ser aplicada pelos órgãos de defesa do consumidor. 

 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 11 de março de 2020. 

 

 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora - Autora. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A cobrança pelo uso dos recursos hídricos não deve ser confundida com a tarifa de água 

paga à empresa de abastecimento, pois esta tarifa é referente aos serviços de tratamento e 

distribuição de água potável e ao esgotamento sanitário. 

 Posto isto, devido a grave crise hídrica instalada nos Pais em especial nos Estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro, não seria plausível que o consumidor viesse a arcar com o 

pagamento de contas de água pela não prestação de serviços de água, portanto, o Projeto visa  

atender o consumidor de forma ampla na ocorrência da falta de prestação de serviços de água. 

Assim, se o consumidor paga uma tarifa mensal mínima que independe do seu consumo, nada 

mais justo que tenha, em contrapartida, a garantia do fornecimento de água por todo o período 

do mês a que se refere a fatura, razão pela qual, ocorrendo a falta do serviço, a empresa 

prestadora de serviços de água deve abater o valor da tarifa, proporcionalmente à quantidade 

de dias em que ausente o serviço. 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 O presente Projeto de Lei contempla o consumidor de baixa renda e o não 

reconhecimento deste direito é penalizar e favorecer o enriquecimento ilícito das empresas 

prestadoras do serviço público. 

 Peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

 


